
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulistâ/SP

oFtcto No 201/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 13 de abril de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no í.705, de 13 de abril dispondo sobre

Abertura de Crédito Adicional Especial,

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presenÇa de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta respeitosa Casa dê Leis o

Projeto de Lei N" 1.705 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

finalidade dispor sobrc a "abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso

de arrecadação no otçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências",

para abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do Município de Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa, encaminha-se a presente propositura

para análise e deliberaÇão de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada sessáo extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para eventuais

êsclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

consideraçoes e na oportunidade, despeço-me.

RDQUEU SILVIO FRANÇA

Prefêito do Município dê Monte Azul Paulista/SP
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Excelentíssimo Senhor,

WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.

NESTÁ



PREFEITURA DO MUNICIPIO pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

PROJETO DE LEI NO 1.705 DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provelrienÍes de excess o de arrêcadaçáo, no

orçamênto-programa do exercício de 2026, e dá

outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista,

Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e SANCIONA

a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, no

valor de RS 400.000,00 (guatrocentos mil reais), para abertura de dotação orçamentária

referentê aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde, com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2 02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orÇamentária:

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

401 1 0.30'í .0021 .2050.0000 Gerenciamento e Exêcução Serviços de Seúdê 200.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 81

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

300 188 CUSTETO PAP PROP. 63000726695202600

402 1 0.30í.002í.2050.0000

3.3.90.39.00

05

300 í88

Gerenciamento e Execução Serviços de Saúde 200.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ F.R.: 0 05 8í

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEOERAIS-VINCULADOS

cusTEto PAP PROP. 63000726695202600

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio de 2.026 referentes ao

Programa dê que trata a presente Lei, podendo sêr suplemêntado se necessário.
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ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Art. 20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com rêcursos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme

disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, por

meio de recursos financeiros da União repassados na modalidade "Transferências Fundo a

Fundo", sob a proposta de no 63000726695202600:



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 13 dê abril de 2026

RDQUEU SIL RANÇA

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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PREFETTURA DO MUNTCíP|O pF MONTE AZUL pAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Pâulista/SP

Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes dê excesso de arrecadaçáo,

no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá

outras providências.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciação de V. Exa. projeto de lei que promove adequação

orÇamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos da Uniáo oriundos de recursos Íinanceiros da Uniáo repassados

na modalidade "Transferências Fundo a Fundo", sob proposta de no 63000726695202600:

Os recursos provenientes do programa de Custeio de Serviços da Atenção Primária

à Saúde, totalizando o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil rêais), serão aplicados de

forma estratégica e complementar êm duas frentes indispensáveis: R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais) destinados à aquisiÇão de material de consumo e R$ 200.000,00(duzentos mil reals)

voltados para a contrataçâo e manutenÇão de serviços essenciais. O objetivo cêntral é garant,r

o pleno funcionamento das unidades de saúde, assegurando tanto a base material quanto a

infraestrutura operacional neôêssárias para atender às demandas assistenciais da populaÇão

com eficiência.

Na vertente de consumo, a iniciativa assegura o Íornecimento regular de insumos

médico-hospitalares e medicamentos essenciais, como antibióticos, anti-inÍlamatórios,

analgésicos e controlados, conforme a Relaçáo Municipal de Medrcamentos (REMUME). Alem

de fortalecer a assistência farmacêutica municipal, essa medida é fundamental para o tratamento

adequado de patologias, prevenÇão de agravos e rêdução da automedicação.

Em paralelo, a parcela destinada aos serviços visa garantir a continuidade e a
qualidade dos atendimentos diários. Esses recursos serão aplicados na manutençáo preventiva

e corretiva de equipamentos médicos e odontológicos, na conservaÇão e adequaçâo da

infraestrutura fÍsica das unidades, e na contrataçáo de serviços de apoio operacional e logÍstico.

Essa estruturaÇão é vital para que as equipes de saúde disponham de um ambiente seguro,

higienizado e totalmênte funcional, evitando interrupÇôes no acolhimento ao paciente.

Vale ressaltar que tais aquisições e contratações possuem caráter complementar,

não substituindo o financiamento regular destinado à AtenÇão Primária no âmbito do SUS, mas

sim potêncializando a resolutividade e a qualidade do cuidado prestado à comunidade.
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JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

PROJETO DE LEI NO 1.705. DE í3 DE ABRIL DE 2026



PREFEITURA

Praça Rio Branco,86 - Cêntro - Cêp. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Nêsse sêntido, cumpre informar que o crédito especial será financiado na

forma do art. 43, § 1o, inciso ll da Lei Federal n' 4.320, de 17 de marÇo de 1964, pelo êxcesso

de arrecadaÇão da fonte de recursos 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que lustiflcam o

encaminhamento da presêntê proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.

Por fim, tendo êm vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal

para formalizar a adequaçáo orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de

urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreÇo e

consideraÇão.

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
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CÂMARA Mt'NICIPAL DE MONTE ÂZULPÂULISTA
uPalácio 8 de Matço'

Rua Oel.João N{anoel n" 90 - CFIP. 14730-115- fone: l7- 3361-1254

CNPJ n" 54.163.167 /A0A140 = site: www.camaramonteâzul.sp.gov.bt
email: sccrearia@camaramonteazul. sp.gov-br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE GONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 04 DE MAIO DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 8a (orAVA) SESSÃO

o2025t2028.EXTRAORDI RIA DE 2026, DA í9A LEGISLATURA, QUATRI ENI

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PRoJETO DE LEr No í.700/2026 - D|SPÕE SOBRE: ALTERAçÃO DO ARTIGO í38 DA LEr

No.2585, DÉ 07t12t20223, QUE rNSnrUí O NOVO CODIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICíPIO
DE MONTE AZUL PAULISTA. SP.

PROJETO DE LEI NO 1.70512026 - DEPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO

oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.706/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVI FINANCEIRO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO '1.70712026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
AD|C|ONAL ESPEC|AL, PROVENIENTES DE EXCES§O DE ARRECADAçÃO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 28 DE ABRIL DE 2026.
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WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI UMA COPIA DO EDITAL DEcONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Vereador

DE 04 DE MAIO DE 2026. AS 17H45MIN.

Assinatura
Data de
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P E MONI'E AZf L PAT-LIS

'Púicio 8 dc Março"
Rua (ll. jtÉo l{anoel, no 90 - CFIP. 14730-1 l5. forr: l7- 3-1ól-12í

CNP.I n" 5,1.163. 1ó7/0001-0íl = site: wsrv.câmârâm(,nteezul.sp.galv.bÍ
email: sccrctaria@câmarâmontcazu.l.sp.gtrv.br

Estado de São Paulo - Braril

EDITAL DE CONVOCACÃO - INCLUSÃO OE PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI NO 1.71112026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAÇÃO PARICAL OU TOAL DE DOTAçÔES ORçAMENTÁNIIS, NO ORçATIENTO-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE ABRIL DE 2026.

WILSON ROORIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA _ SP.

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂSA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÃMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 04 DE , MA|O DE 2026 PARA REALIZAÇÃO Dl 8' (OlrAVA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025T2028.

NIC )ARÍE DOÍ ORDE
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PARECER JURIDICO n.t O2212.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos nÚmeros apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2-026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Leí Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX'17- 3361.1254
§ite; www.camararnonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov-br



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão l{anoel, n'.90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/fa}j O§-17- 3361.1254
Site: www.camaranlonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pgrcelltgel-geÉIigg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O1L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Írlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobÍe as matérias de comPetência do
Município, especialmente sobrê:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração Iocal, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo !67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - ÍoÍ,.e/ fax: 0n-17- 3361.1254
Site;@

Emaih iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 27 de Abril de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LSA
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CÂMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361

Site: www.camaramonteaz ul.sD.qov. br
Email : sesetaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

1254

ffi#Assinatu s Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:

https://monteazul Daulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=BH0C 1 348A3P85
BE5, ou vá até o site https://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentoíautenti€r e
utilize o código abaixo para veíficar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão:- 
i|lilmmlililfllililillllrflTflllllll[ rilffiilflfllil[l[ffitil]üif,r

BH0C-1348-43P8-58E5

RodÍigo Gaícia

AssiEdo em 2U0rU2020, às ,4:2713
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de abril de 2026



CÂII,IARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n" 90 - CEP. 14.730-115 -fone:17 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email: secÍetaria@camãramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

CONSTIT AO JUSTI A E REDA Ão

Os membros desta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 170512026, de 1310412026'
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providênãias, decidiram emitir PÁREGER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber
o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2026

coNsrlrulÇAo,
JUSTIçA E REDAçÃO

Mardq ueu o Fra a Filho
P idente

Moi io Teixeira
Re ator

I
Eliel Prioli
Membro

/h,&/

Referente: Projeto de Lei No 170512026, de 1310412026 - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicíonal Especial, provenientes de excesso de anecadação, no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. '14.730-115 - fone: 17 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.s oov-bro

Email : secreteria@camaÍamonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMMIENTES DE

Referente: Projeto de Lei No í70512026, de 1310tt12026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMI SSÕES

Os membros destas Comissões Permanentes de Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 170512026,
de 13104t2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do exercício & 2026, e dá outÍas
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar reveslido das formalidades
legais, acompanhado de parecer .iurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de2026.
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AUTOGRAFO 215812026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.705, de 13 de abril de 2026.

DispÕe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para abertura de
dotação orçamentária referenle aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional
de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

401 í 0.30't.0021.2050.0000 Geronciamento ê Execução Serviços de Saúdê 2@.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 8í

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN|oS FEDERÂIS-VIilCULADOS

300 í88 CUSTEIO PAP PROP. 63000726695202600

402 10.30í.002í.20í).0000

3.3.90.39.00

05

300 í88

Gêrcnciamento e Execução Serviços de Saúde 200.000,00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F'R':0 05 81

TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNtos FEDERAtS-vtNcuLAoos

cusTEro PAP PROP. 63000726695202600

recursos Íinanceiros provenientes de excesso
exercício, conforme disposto no incisolll, § 'lo,

\

Artioo ? - O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com
de arrecadação, apurados durante o
do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-1í5-Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54.í63.16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: '|7 3361-12il
CNPJ: 54.163.í6710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 3o - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artigo 4:: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de 2026.

Lr,OrficÀ, Cf^)
LUCIANA APA IDA KUB]CA

Presidente lnterina
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MOISÉS AN .TEIXEIRA
ío no

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

de 17 de março de 1964, por meio de recursos Íinanceiros da União repassados na
modalidade 'Transferências Fundo a Fundo", sob a propostia de no

63000726695202600:

/



PREFEIT RAD M NrcíPr DEM NTE AZ LPA LI TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Brânco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SGIÍIM e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para abertura de
dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de
Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURÁ DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUÍ{DO MUNICIPAL DE SAUDE

401 10.301,0021,2050,0000 Gerenciamento e Execução Serviços de Saúde 200.OOO,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CO'{SUMO F.R': 0 05 81

os rnxrsrrnÊtcns e cotvÊtros TEDERAIS-uÍ{cuLADos

300 188 CUSTETO PAP PROP. 63000726695202600

402 10.301.0021.2050,0000 Gêrenciamento e Execução Sêryiços de saúde 200.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F.R: O 05 81

05 rursrenÊucns r cotvÊrros TEDERAIS-vrÍ{cut aDos

300 1a8 cusrElo PAP PROP. 63000726695202600

LEI No.2872, de 05 de Maio de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes de excesso de arrecadação,
no orçamento-programa do exercício de 2O26, e
dá outras providências.

AÊ. 20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será cobefto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o

exercício, conforme disposto no inciso II, § 10, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União repassados na

modalidade "Transferências Fundo a Fundo", sob a proposta de 10

63000726695202600:



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.730-000

AÊ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser

suplementado se necessário.

AÊ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026,

RDQUEU SI FRA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PODER EXECUTIVO

Âtos Oficiais

Leis

PREFE IT RA OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ES'TAD() DE SÃO PAI',LO

Praça Rio Branco, n-" 86 - CEP l4-73O-OOo

LEI No.2872. de 05 de Maio de 2026.

D§PÕE SOBRE: Âbertura de Crálito Adicional
Especial, Provenientes de excesso de arrecâdação,
no orçamento-PÍograma do erercício de 2026, e
dá outÍâs PÍovidências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, PÍefêito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suâs atribuiçõês
legais,

;
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FAz SABER, que a câmara Municipâl de ilonte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele §N€lOilA e EBOtllrLGÂ a seguarle l,ei:

AÊ. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um oÉdito adicional
especial, no valor de R$ 4OO.OOO,OO (quatrocentos mil reais). para abertura de
dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de
Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ÂBERTURÁ DE CREDÍTO ADICIONÂL ESPECIAL

02 05 m FUr{Do uuxtctPAl DE sÂúDE

4Ol 1O.3O1.OO2!,2Oí).qrOO Gere.lciamehto e Exêcuçâo Sêrviçoi dc S.údc 2ÍXr.qrO,OO

3.3.9O.3O-OO MATERHL DE COÍ{SUMO F.R.: O 05 El
os rRAt{sFERÊ crls E coxvÊrtos rrotuts-ratcutloos
3(x, l8a CUSTETO PÂP PROP. 63000r266952026dt

402 1O.3Of .qr2f .2oso.(xr(xl Gêtê.ci.mênto e Execução Servi.ros de S.úúc 2arlr.OOO,Oo

3.3.9O.39.OO OUTROS SERVIçoS DE TERCEIROS - PJ F.R.: O Os 81

os rnusrrnÊrcns e co vÊNros FEDERATs-vrxqrL x)6
300 laa cusTEro P^P PRoP. 63qxr726695202aro

Ait 20. O crédito autorazado no art. 10 desta lei será coberto com
recursos ftnanceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso II, § 10, do aÊiqo 43 da Lei Heral no 4.324,
de 17 de março de 19fl, por meio de recursos financeiros da Uniãô repassados na
modalidade 'Transferências Fundo a Fúndo", sob a proposta de no
63000726695202600:

iluni.ípro de llonte A.ul Pauliíã - SP

Diártô Oficiat assinado digitatmeíre .onÍoÍme ilP n0 2.200-2, de 2001, e têi 14-063, dê 2020, garantindô autênticidade, vardade iuÍídica ê int€grldàde.
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D P
ESTADo DE S O PAUL()

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEp l4_73O_OO0

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de
2.02612.029 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentánas para o exercíci;de 2.026 referentes ao programa de que trata a presente Ld, podendo ser
suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,0S de Maio de 2026.

MARDQUEU STLVIO FRAÍ{çA
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.
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Hunicípio d€ Montê AzulPaúlista - SP

OiáÍio Ofi.iatassinãdo digitalm€nt€ conÍorme MP ne 2.20G2, dê 2001, € Leil/t.063, de 2020, garantlndo autenti.idad€, vdÍdade iúrídica € int€grídade
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Códi9o Verifi cador: 4764-a70a-3595-543a-a4

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
OÍicial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no'1828, ano XlV, veiculado em 06
de maio de2026.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *'062018-*) em 061O512026 às 11:44:24 (GMT -03:00).

CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD f\rultipla I ICP-Brasil, do tipo
41.

Para conferir o original, acesse:
https ://www.d ioe.com. br/verifi c adoÍ I 47 64- a7 0 a-3595-543a-a4
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